
Prejeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LlI 1f! 426 DE , DE JUlUIO DE 1..969 •.•.•
=-IA dA. J I .14 .f

Dispõe sôbre abertura de um orédito espeoial no
valôr a:e DrJ.540,OO-(quinhentos e quarenta oru-/
zeiros nóvos), para oobertura de despesas oonf2t
me espeoifioa.-

GERALDOGONÇALVES, Prefeito MUnicipal de Icém ,
.Estado de são Pau1.o, usando das atribuições que
lhe são conferidas por 1..i, FAZSABER,que a ai.
mara Municipal de Ioém, deO;l."'eto11• êl. prom.uJ.ga
a seguinte l.i:-

Artigo 1.2 - Fica o poder .Executivo autorizado a dispenã.er a
importânoia de Q.540,Oo-(quiJahe:atos e quarenta.
oruzeirosnóvos), para atender as despesas de -
permanênoia e estadas do pessoal de operação da,
Unidade Movel Abreugrafia n2 " • feate. !uber-
culino, em serviços nêste Munic!pio com a fina-
lidade de atender tôda a população.-

A:btigo 22 - Fica igualmente autorizado o Exeoutivo.'8. abrir=
por decreto Orédito espeoial ,té o valôr refer~
do no artigo anterior ••.

Artigo , 2 - Servirá de reoursos para cobertura das despesas
desta lei, a utUização parcial do superavit ft
nane.iro apurado .ne balanço patrimonial. de '1
de dezembro de 1.968.-

Artigo 4! - Esta lei entrará. emvigôr na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições~m oontrário.-

PREFEIroRAMUNICIPALDE IOU, em, de Junho de 1..969.-

IDe! GONÇALVES -
- Prefeito MUnicipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Icém, e afixada no lugar de o supra.
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- Secretario -


